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TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/038/SIURB/19/2019. 
 
CONTRATO Nº 038/SIURB/19. 
 
PROCESSO N° 6022.2018/0007069-8. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 
 
CONTRATADA:   CENTRÃO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI. 
 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS SEM ÔNUS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NAS 12 (DOZE) BOMBAS D’ÁGUA E NOS 07 
(SETE) QUADROS ELÉTRICOS DAS BOMBAS, INSTALADOS NO 
EDIFÍCIO DOMINGOS FERNANDES ALONSO – GALERIA OLIDO. 

 
 

OBJETO DO ADITAMENTO:  DA RETIRRAFICAÇÃO DE CLÁUSULA 
 
     
 
Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO, neste ato representada pela Senhora Chefe de Gabinete da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, Adriana Palheta Cardoso, adiante 

designada “PREFEITURA” e, de outro lado, a empresa CENTRÃO COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELLI, sediada na  Rua Major Tarquinio Leite Pereira, 89 – Jardim 

Intercontinental no Município de São Paulo, CEP: 04756-070, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.179.700/0001-62, neste ato representada por sua Procuradora, Sra. Geisiane Mendes 

da Silva, portadora do RG nº 36.050.207-6–SSP-SP e do CPF nº 434.379.008-89, a 

seguir denominada "CONTRATADA", resolvem de comum acordo, considerando a 

informação de DAF/DA em DOC SEI nº 017989980 do Processo nº 6022.2018/0007069-

8, lavrar o presente Termo de Aditamento ao Contrato nº 038/SIURB/19, na conformidade 

das seguintes Cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RETIRRATIFICAÇÃO DE CLÁUSULA 
 

1.1. Fica retirratificada a Cláusula Terceira – Do Valor, referente ao Contrato 
038/SIURB/19, para fazer constar o valor correto que é de R$ 12.270,00 (doze mil, 
duzentos e setenta reais) e não como constou. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕE FINAIS 
 

2.1.  Ficam ratificadas em todos os seus termos as Cláusulas do Contrato nº 
038/SIURB/19 e dos  respectivos Aditamentos que não colidam com o presente. 

 
 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes contratantes o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
                                                            

São Paulo,            de                                 de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

P R E F E I T U R A 
ADRIANA PALHETA CARDOSO 

CHEFE DE GABINETE 
SIURB 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
C O N T R A T A D A 

CENTRÃO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI 
Geisiane Mendes da Silva 

Procuradora 


